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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com nossos cordeais cumprimentos, venho respeitosamente, encaminhar para

apreciação de Vossas Excelências, o presente Projeto de Lei. O presente projeto de
lei prevê o fornecimento de fone antirruído para pessoas com Transtorno de Espectro
Autista (TEA) pela Administração Pública Municipal. A Lei 12.674t2012 disciplina a

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno de Espectro
Autista e elenca como diretrizes no seu art. 2o: "1 - a intersetorialidade no
desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à pessoa com transtorno
do espectro autista; ll - a participação da comunidade na formulação de polÍticas
públicas voltadas para as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle
social da sua implantação,acompanhamento e avaliação; lll - a atenção integral às
necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro autista, objetivando o
diagnostico precoce, o atendimento multiprofissionat e o acesso a medicamentos e
nutrientes; IV - (VETADO); V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do
espectro autista no mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência
e as disposições da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente); Vl - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública
relativa ao transtorno e suas implicações; Vll- o incentivo à formação e à capacitação
de profissionais especializados no atendimento à pessoa com transtorno do espectro
autista, bem como a pais e responsáveis; VIII - o estímulo à pesquisa científica, com
prioridade para estudos epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as
características do problema relativo ao transtorno do espectro autista no País." A
Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno de Espectro
Autista (TEA), Lei 1 7 .15812019, no art. 30 consolida os direitos da pessoa com TEA, e
vale destacar o inciso lll do mencionado dispositivo: "lll - acesso a ações e serviços
de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de saúde, incluindo: a)
o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; b) o atendimento multiprofissional; c)
a nutrição adequada e a terapia nutricional; d) os medicamentos; e) informações que
auxiliem no diagnostico e no tratamento;" A proposta em tela impõe executoriedade
aos princípios e diretrizes das políticas públicas consolidadas em Iei. O acesso a
medicamentos e tecnologias que atenuem os incômodos e melhorem a vida das
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

pessoas com TEA, são preceitos legais que devem ser colocados em prática.

Cidadãos com TEA tem vulnerabilidades decorrentes de hipersensibilidade sonora,
entre outras hipersensibilidades sensoriais. Daí, a grande responsabilidade do poder
público em adotar medidas protetivas para garantir melhor qualidade de vida a estes
cidadãos. O fone de ouvido antirruído ajuda a pessoa com TEA a lidar com ambientes
barulhentos ou caóticos que são por demais estressantes e com a concentração para
desempenho de tarefas e trabalhos profissionais. Pelo exposto, trazemos a presente
propositura para apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, certo de contarmos com o
apoio dos Nobres pares. Respeitosamente.

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br

s-



01

s
Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

\-/

PROJETO DE LEI 021912023

Autoria: Marinho Nishiyama

Dispõe sobre a distribuição de fone antirruído
para pessoas com Transtorno de Espectro
Autista - TEA.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o - A Prefeitura do Município de Itapeva poderá fornecer fone antirruído para

pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA).

§ 1o: Para os efeitos desta Lei, o fone antirruído é equipamento adequado e indicado
por profissional de saúde competente e que tem a finalidade de auxiliar na qualidade
de vida das pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA), para que estes não
sejam submetidos a incômodos sensoriais devido sua sensibilidade auditiva.

§ 2o. O fone antirruído é um protetor auditivo que é fundamental para diminuir o
incomodo causado pelo excesso de ruídos extremos para as pessoas com Transtorno
de Espectro Autista (TEA).

Art. 20 - O Poder Executivo regulamentará a presente Iei no que couber.

Art. 3o - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 1 de novembro de 2023.

MARINHO NISHIYAMA
VEREADOR. PP

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

Parecer no 20712023

Referência: Projeto de Lei no 21912023

Autoria: Vereador Marinho Nishiyama - PP

Ementa: "Dispõe sobre a distribuição de fone antirruÍdo para pessoas com Transtorno de

Espectro Autista - TEA."

Excelentíssimo Senhor Presidente,

[rata-se de Projeto de Lei que tem por escopo autorizar a

Prefeitura do Município de ltapeva a fornecer fone antirruído para pessoas com

Transtorno de Espectro Autista (TEA) (artigo 1o).

De acordo com o projeto, o fone antirruído é equipamento

adequado e indicado por profissional de saúde competente e que tem a finalidade de

auxiliar na qualidade de vida das pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA), para

que estes não sejam submetidos a incômodos sensoriais devido sua sensibilidade

auditiva (§ 1o do artigo 1o).

Por sua vez, o § 2o do artigo 1o dispõe que o fone antirruído

é um protetor auditivo que ê fundamental para diminuir o incomodo causado pelo

excesso de ruídos extremos para as pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA).

Não há documentos acompanhando o projeto.

E o breve retato c
1t9
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ]ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei

no 21912023 foi lido na 73a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 06/1 112023.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim

de orientar os membros da Comissâo de Legislação, Justiça, Redação e Legislação

Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1. Da lucrRrrvl e CouperÊrcra LeorsllnvA

lnicialmente, cumpre destacar que não obstante o projeto

estabelecer a faculdade (autorização) ao Poder Executivo em fornecer fone antirruído

para pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA), este acaba por se imiscuir na

seara privativa do Chefe do Poder Executivo.

Não se olvida da nobreza do ato. Ao contrário

Entretanto, deve-se frisar que o projeto "autoriza" o Poder

Executivo a adotardeterminada medida. Portal razão diz-se que leis oriundas de projetos

desta natureza, são chamadas de íeis autorizativas.

É bem verdade que para a prática de certos atos de

administração extraordinária o Executivo necessita de autorizaçâo prévia do Legislativo.

Assim, por exemplo, é da competência exclusiva da Câmara Municipal conceder

(autorizar) ao Prefeito e ao Vice-Prefeito licença para ausentar-se do Município por mais

de quinze dias (LOM, art. 14, Vl); autorizar referendo e plebiscito (LOM, art. 14, X!);

autorizar a concessão de serviços públicos (LOM, art. 13, Vl); autorizar a alienação de

bens imóveis (LOM, art. 13, lX), dentre outras hipoteses.

Contudo, as Constituições Federal e Estadual, bem como a

Lei Orgânica do Município não prêveem a necessidade de autorizaçâo especial para

a prática de ato que é próprio da função executiva.

2t9
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

A lei que autoraza o Poder Executivo a agir em matérias de

sua iniciativa privativa implica, em verdade, uma determinação, sendo, portanto,

inconstitucional.

Neste sentido, vem julgando o Egregio Tribunal de Justiça de

São Paulo afirmando a inconstitucionalidade das leis autorizativas, forte no entendimento

de que essas "autorizações" são mero eufemismo de "determinações", e, por isso,

usurpam a competência material do Poder Executivo, vide ADI(s) no 2263898-

42.2018.8.26.0000,2288284-05.2019.8.26.0000 e2137747-94.2019.8.26.0000.

Feitas tais considerações, temos que em que pese o elevado

propósito que norteou a apresentação do presente projeto, nota-se a presença de vício

formal de iniciativa por violação do Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes

inscrito no artigo 20 da Constituição Federal, artigo 50 da Constituição Estadual,

reproduzido no artigo 20 da Lei Orgânica do MunicÍpio e afronta Princípio da Reserva da

Administração, resultando ao projeto inconstitucionalidade insanável, conforme

fundamentos a seguir delineados.

Com base neste Princípio a Constituição Federal, a

Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município consagram as competências e

atribuições específicas de cada um dos Poderes, estipulando as matérias que podem ter

seu processo legislativo iniciado por cada agente político, não podendo o responsável de

um Poder invadir a competência legislativa do outro.

Como regra, o ordenamento estabelece a iniciativa

concorrente (art. 61, caput, CF) segundo a qual os projetos de Iei podem ser iniciados

tanto por agentes do Poder Legislativo, quanto pelo Poder Executivo.

Entretanto, há matérias que somente poderão ser tratadas

por meio de leis de iniciativa exclusiva de certas pessoas ou órgãos. São as chamadas

iniciativas privativas, presentes, porexemplo, no § 1o do artigo 61 da Constituição Federal.

3/9
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furÍdico

A iniciativa privativa é conferida a apenas um órgão, agente

ou pessoa, ou seja, é atribuída apenas a um titular. As matérias privativas do Chefe do

Executivo são aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente

da República e que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

Assim, determinadas matérias são de iniciativa exclusiva do

Chefe do Executivo, não podendo o processo legislativo ser iniciado por outro órgão ou

agente, sob pena de inconstitucionalidade formal por violação do Princípio da Separação

e Harmonia entre os Poderes.

Como relatado, o projeto visa em linhas gerais "autorizar" o

Poder Executivo a fornecer fone antirruído para pessoas com Transtorno de espectro

Autista (TEA).

A despeito da Iouvável intenção do parlamentar, compete

privativamente ao Chefe do Poder Executivo a gestão dos serviços públicos colocados à

disposição dos munícipes.

Assim, tal medida, como se apresenta, acaba por invadir a

competência privativa do Prefeito Municipal para tratar da matéria, afrontando o Princípio

da Separação entre os Poderes e da Reserva da Administração, por incorrer na prática

de atos de direção superior e gestão ordinária da administraçâo, podendo-se reconhecer

a inconstitucionalidade por afronta aos artigos 50 e 47,l'1, XIV e XlX, "a", da Constituição

Estadual, razáo pela qual sua regulamentação advir do Poder Executivo Municipal.

Nesse sentido leciona Hely Lopes Meirelles' em sua obra

Direito Municipal Brasileiro, ensina que:

Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus
vereadores são todas aS que a lei orgânica não reserva, expressa
e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 633.

tJI,

4t9
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurídico

municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts.
61, § 1o, e 165 da CF, as que inserem no âmbito da competência
municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe
do Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre criação,
estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da
Administração Pública Municipal; matéria de organização
administrativa e planeiamento de execução de obras e serviços
públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na
Administração direta, autárquica e fundacional do Município; regime
jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e
aumento de sua remuneração; plano plurianual, diretrizes
orçamentárias, orçamento anual e créditos suplementares e
especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao
prefeito e à Câmara, na forma regimental.
(g.n.)

E aindaz:

(...) todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara - como
também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar
atribuiÇão da Prefeitura ou do Prefeito - é nulo, por ofensivo ao
princípio da separação de funções dos orgãos do governo local (CF,

arl.20 c/c o art. 61), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário.

lves Gandra Martins3, referindo-se aos atos típicos de

administração, ensana que "sobre tais matérias tem o Poder Executivo melhor visão do

que o Legislativo, por as estar gerindo. A administração da coisa pública, não poucas

vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este Poder o direito

de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre

assuntos que refogem a sua maior especialidade".

No tocante a gestão dos serviços públicos, leciona o mestre

Hely Lopes Meirellesa:

A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita.
em toda a sua plenitude. à direção do prefeito. sem interferência da
Câmara, tanto no que se refere às atividades internas das
repartições da Prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos) quanto

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p.712.
3 MARTINS, Ives Gandra. Comentários à Constituição do Brasil. 40 vol. Tomo l, 3a ed, atualizada. São Paulo: Saraiva, 2002
4 MEIRELLES. Hely Lopes. Dircito Municipal Brasileiro. 15a edição, São Paulo: Malheiros, 2006, p. 166.
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

às atividades externas G»bras e serviços públicos) que o município
rcalizaeDõeàdis o da coletividade. (g.n.)

Em caso similar assim decidiu o Orgão Especial do E

São Paulo nos autos da ADI no 2005552'Tribunal de Justiça do Estado de

77 .2021.8.26.0000, vejamos:

v

Ementas: Ação Direta de lnconstitucionalidade. Município de São
José do Rio Preto. Lei no 13.697, de 23 de dezembro de 2020,que
torna obrigatório o fornecimento de kits de acessibilidade aos
alunos com deficiência, transtornos olobais do desenvolvimento -
TGD e altas habilidades/superdotação da rede municipal de ensino.
Norma de iniciativa parlamentar.
Legislação que. ao estabelecer obrigaÇões ao Executivo e a seus
servidores. interfere na oestão Administrativa do Município.
Desresoeito ao princípio da Reserva da Administracão e. como
consequência. ao princípio da Separacão dos Poderes. lnteligência
dos artiqos 50 e 47. incisos ll. Xl e XlX. 'a'. ambos da Carta Paulista,
aplicáveis ao Município, por força do artigo 144 da mesma Carta.
I nconstitucional idade declarada.
Acão direta juloada procedente, com efeito ex tunc. (g.n.)

E ainda:

Ementa6: Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei Municipal no

8.94112023, de iniciativa mentar , que determina o

fornecimento indiscriminado de material didático adaptado. para

todo e qualquer aluno com deficiência. Município de Marília.
lndependentemente da Iei local, há direito constitucionalmente
assegurado aO "atendimento educaciona! especializado" ao aluno
com deficiência, veiculado por meio de legislação federal e
prestigiado pela jurisprudência deste C. Tribunal de Justiça.
Reconhecimento, porém, de que a concretizaçáo do direito se dá
por meio de decisão individual, que se utiliza dos mecanismos
disponíveis na legislação de regência, a partir de critérios técnicos,
para formular um plano de ação adequado a cada sujeito. Natureza
eminentemente técnica da decisão. Legislação impugnada que
tolhe a opção do gestor pela via mais adequada à implantação da
política pública de inclusão, que não pode se restringir ao mero
fornecimento de material adaptado, mas, ao contrário, deve
contemplar combinações variadas entre mecanismos disponíveis.
Violacão do princípio constituciona! da separação de Poderes.

aÍ Ad

üp

L
Jurisprudência deste C ão Especial.
Ação julgada procedente. (9.n.)

s TJ/SP - ADI no 2005552-77.2021.8.26.0000, Rel. Des. Cristina Zucchi, publicado em2910912021.
6 TJ/SP - ADI no 211789'l-08.2023.8.26.0000, Rel. Des. Luciana Bresciani, publicado em2710912023.

6/9
Parecer J urídico n' 207 12023

( 1 5) 3 5 24- 920 0 - www.cama raitapeva.sp.gov.b r



.l-L

õ.
{
âo

1-Í- lrI
\;lre

*
91

ô

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

Assim, o projeto de lei em análise invade a competência

privativa do Chefe do Executivo, contrariando, o Princípio da Harmonia e Separação

êntre os Poderes e Princípio Reserua da Administração, pois em que pese a natureza

"autorizativa" da propositura, exigirá que o Executivo Municipal adote medidas concretas

para sua efetiva execução.

Segundo o Supremo Tribunal Federal o princípio

constitucional da reserva da administração, "...impede a ingerência normativa do Poder

Legislativo em matérias sujeitas â exclusiva competência administrativa do Poder

Executivo." (ADl no 2364j.de 17.10.18 Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19,

RE no 427.574-ED j.de 13.12.11 Rel. Min. CELSO DE MELLO DJEde 13.02.12e ADI no

3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 22.11.11 , dentre outros

no mesmo sentido).

Deste modo, ainda que relevantes e meritórias as razões que

justificam a apresentação do projeto de lei em análise, sua iniciativa não compete ao

Poder Legislativo, porquanto, de acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município,

cabe exclusivamente ao Prefeito Municipal a gestão dos serviços públicos municipais,

senão vejamos:

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:
()
lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Servicos
Públicos e pessoal da administração; (9.n.)
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração
Pública Municipal.

De mais, sobre o tema, assim também se manifestou o IBAM

lnstituto Brasileiro de Administração Municipal através do Parecer no 347612023,

vejamos:

PG - Processo Legislativo. Projeto de lei que
dispõe sobre a distribuição gratuita de fone
antirruído para pessoas com TEA. Iniciativa

\\!
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Câmara Municipal de ltapeva
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Departamento furídico

êÊ.

parlamentar. Análise
Considerações.

da validade

CONSULTA:

lndaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a distribuição gratuita de
fone antirruído para pessoas com TEA.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:

!nicialmente, há de se considerar que a Lei no 12.76412012 instituiu
a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista. A medidaÍaz com que os autistas
passem a ser oficialmente considerados pessoas com deficiência
(art. 1o, § 2o), tendo direito a todas as políticas de inclusão do país,

entre elas as de educação. A edição do referido diploma Iegal

acabou repercutindo na aplicabilidade integra! das disposições da
Lei no 13.14612015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

()
Pois bem. A propositura em tela, de iniciativa parlamentar, assenta
que o Executivo municipal 'poderá'fornecer fone antirruído para
pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA).

Nessa esteira, há que se registrar que as leis autorizativas
constituem exceção em nosso ordenamento jurídico, (...).

Ao mencionar leis autorizativas, a Constituição Federal refere-se
aos casos em que Se faz necessária a apreciação prévia quanto a
ato a ser praticado pelo Executivo, mas tal atribuição tem mais a
ver com o papel de fiscalizaçáo da Câmara Municipal do que
propriamente com a sua função legislativa.

Portanto, o Prefeito poderá praticar atos de administração ordinária,
independentemente da existência de lei autorizativa.

(...)

No tocante às situações excepcionais, em que se exige prévia

autorização legislativa, inequivocamente não se encontra a

hipótese em tela.

Em cotejo, atos de mera gestão da coisa pública sujeitam-se única
e exclusivamente ao julgamento administrativo de conveniência e
oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se sujeita à
oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de
Contas ou qualquer outro órgão de controle externo. Nesse sentido,
já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

(.)
A matéria também se insere no rol do que se convencionou chamar
de "Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da

\)e
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Departamento furídico

-..\-'1ry
\i. Le.

*

reserva de administração é pertinente a citação de trecho do
seguinte acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

(.)
Com espeque nas considerações exaradas, @
relevância do tema. a imo em laaáo de oolítica oúb eÀ nesfe

sentido compete ao Chefe do Executivo municipal. o qual sequer
necessita da edicão de Iei para implementá-la. Desta feita, a
propositura em tela vulnera o postulado da reserva da
administração e, consequentemente, o postulado da
separaçáo dos poderes (art. 20 da Constituição Federal).

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente
consulta no sentido da inviabilidade iurídica da propositura em

tela. (g.n.)

E o parecer, s.m.j.

Portanto, embora louvável a intenção do Vereador, uma vez

que este carece de poder para tratar da matéria veiculada no projeto, resta-lhe fazer nos

termos do artigo 153 do Regimento lnterno desta Edilidade, uma indicação ao Chefe do

Poder Executivo a respeito do tema.

2. ConcLusÃo

Ante o exposto, êffi razáo da presença de

inconstitucionalidade por violação ao Princípio da Reserva da Administração e Princípio

da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 20 da Constituição Federal,

artigo So da Constituição Estadual e artig o 20 da Lei Orgânica do Município, opina-se

para que o Projeto de Lei no 219t2023, s.m.i., receba parecer desfavorável da Comissão

de Legislaçâo, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

E o parecer, sob censura.

Itapeva/SP, 23 de novembro de 2023.

\.J-
Marin ogaça ngues

P 303365
Procuradora Jurídica

Vagner William T

ofi

(1 5) 3 5 2 4- 9200 - www.camaraitapeva.sp'gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - são Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PAREGER coMISSÃo LEctsLAÇÃo, JUSTTÇA, REDAÇÃo E LEGtsLAçÃo
PARTICIPATIVA

No 00229t2023

Propositura: PROJETO DE LEI No 21912023
Ementa: Dispõe sobre a distribuição de fone antirruído para pessoas com Transtorno
de Espectro Autista - TEA
Autor: Mario Augusto de Souza Nishiyama
Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 12 de dezembro de 2023.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

ru 4, a-4.._-{_ç
PAULO ROBERTO TARZÃ OOS SANTOI

VICE-PRESIDENTE ,/

ffi^oÉeonA MAR FERRARESI

RONALDO PINHEIRO

MEMBRO

LAERCIO LOPES

MEMBROMEIVBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



lç
iln

Câmara Municipal de Itapeva
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Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO SAUDE, ASSTSTÊNcIA SocIAL E DIREIToS HUMANoS
No 00003t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 219t2023
Ementa: DispÕe sobre a distribuição de fone antirruído para pessoas com Transtorno
de Espectro Autista - TEA

Autor: Mario Augusto de Souza Nishiyama
Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

. Vistos;

. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
Encaminhe-se ao Plenário para reciação.

1

2

3

Palácio Vereador Eucl

Ausente
GESSE OSFERIDO ALVES

VICE-PRESIDENTE

uniões, 6 de fevereiro de 2024

OÉaonA MARcoNDES SILVA
FERRARESI

MEMBRO

ERC LOPES

MEMBRO

a

ARZÃ DOSPAULO ROBERTO T

SANTOS

MEMBRO

Modenezi, Sala de

AUREA APARECIDA

PRESIDENT

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO O7I2O24

PROJETO DE LEI 021912023

Dispõe sobre a distribuição de fone antirruído
para pessoas com Transtorno do Espectro
Autista - TEA.

Art. 1o A Prefeitura do Município de ltapeva poderá fornecer fone antirruído para

pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

§ 1o Para os efeitos desta Lei, o fone antirruído é equipamento adequado e indicado
por profissional de saude competente e que tem a finalidade de auxiliar na qualidade

de vida das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), para que estes não

sejam submetidos a incômodos sensoriais devido sua sensibilidade auditiva.

s Zo O fone antirruído é um protetor auditivo que é fundamental para diminuir o
úcomodo causado pelo excesso de ruídos extremos para as pessoas com Transtorno

do Espectro Autista (TEA).

Art. 2o O Poder Executi mentará a presente lei no que couber.gul

Art. 3o Essa Lei entra e
em contrário.

V or a data de sua publicação, revogadas as disposições

Palácio Ve orE ides Modenezi, 16 de fevereiro de 2024.

E BERTO COMERON
RESIDENTE

(15) 3524- g2O0 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Secretaria Administrativa

oFícro 32t2024

Itapeva, 16 de fevereiro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 4"

Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro Particular Para

e distinta consideração'

, subscrevo-me, renovando protestos de elevada estima

Atenciosamente,

OBERTO COMERON

PRESIDENTE
J

llmo. Senhor

Mário Sérgio Tassinari

DD. Prefe
de ltapeva

EmentaAutor
Projeto

de Lei
Autógrafo

Vanessa

Guari
4012022512024

Dispõe sobre a imPlantação

a depressão infantil e na adolescência nas

Unidades Básicas de Saude - UBS.

Dispõe sobre o fornecimento

as gestantes referenciadas no CRAS, no âmbito

do Município, e dá outras providências'

de tratamento contra

de kit gestante Para
Debora

Marcondes
21112023612024

Marinho

Nishiyama
21912023712024 para pessoas com Transtorno do Espectro

Autista - TEA.

Município de ltapeva/SP, a "semana Municipal

de Prevenção das Doenças Renais", e da outras

de fone antirruídoDispÕe sobre a distribu ição

I de Eventos doINSTITUI no Calen dário Oficia

providências.

Robson Leite22412023812024

Prefeitura N4uni

(1 5) 3524'9200 - www.itapeva'sp'leg' r - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 21912023, que "Dispõe

sobre a distribuição de fone antirruído para pessoas com Transtorno do Espectro

Autista - TEA",foi aprovado em 1a votação na 3'Sessão Ordinária, realizada no dia I
de fevereiro de2024, e, em 2a votação na 4a Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de

fevereiro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador uc lides Modenezi, 1 de m rço de 2024.

R ERIO APARECI E ALMEID

Oficial Administrativo

(15) 3524- g2OO - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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LEI N,O 5.015, DE 28 DE FEVEREIRO ÜE 2,024

plSpÕg sobre a distribuição de fone antirruido para
pê$sôâs com Transtorno do Espectro Autista - TEA.

O PREFEITO MUNICiPAL DE ITAPEVA, Estado de
$ão Paulo, faço saber quê â Cámara Municipal
ffprovâ e eu sanciono, conr base no art, 66, Vl. da
Lei Orgánica do Municlpio, a seguinte Lei:

Art, 1o A PreÍeitura do Município de ltapeva poderá fornecer Íone antirruído para pâs§oâ§

com Transtorno do Espectro Autista (TEAI.

§ 1n Para os efeitos desta Lei, o íone antirruÍdo é equipamento adequado e lndicado por
proÍissionalde ssüde competsnle e que tam a finalidade de auxillar na qualidade de vida das pessCI€§

com Transtorno do Espectro Autista {TEA}, pârã quê estes não sejam submetldos a incÔmodos
sensoriais devido sua sensibilidede auditiva.

§ 2o O Íone antirruído é um protetor auditivo que ê Íundamental para diminuir o incomodo
causado pelo excesso de ruídos extrenroe pâre as pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Art. 20 ü Poder Executivo regulamentârà â prosente let no que couher.

Art. 3' Essa Lai entra ern vigor na data de sua pubticaçâo. revogadas as disposiçôes em
contrário

Palàcio Preíeito Cícero Marques, 28 de fevereiro de 2.O24.

Ir,IÂR IO §ERGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

RODRIGO TAS§INARI
Proçurador-Geral do MunicÍpio

ATO N.o 100612024

MODIFICA as fontes de reÇursos indicadas na Lsi
ôrçamentária vigento.

MARICI SÊRGICI TA§SINARI
Prefeito Municipalde ltapeva. Estado Se §ão Paulo.
nCI uso do suas atribuiçóes legals,

CÕNSlCIÊRÂNüO os termos do disposto nô artigo 22 da Lel Munlcipal n,CI 4.§24, de 04 de
setembro de 2023:

RESOLVE

Art. 1§ l\itodiÍicar. na forma do Anexo Unico deste Ato, as Ítrntos do recursos lndicadas na

Lei 0rçarnentâria vigente^
Aú. Zo Êste Âto ântra ern vigor na data de sua publicaçâo, produzlndô §Éus efeitos a partir

de 28 de Íevereiro de 2A24, ficando revogadas as disposiçÕes em contrârio.


